
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

AR O Cl 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 

N94270 Macap6, 17 de letombro de 1114 - a• .. Palra 

Governador do Território 
Comte . AXKIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Gove rnador 
HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 

Sec retário de Fi nanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Sec re tário 
Dr . AUGUSTO 

Secre t ário de Planejamento e Coordenaçao 
Dr . ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Dr\1. ~IA RIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AHORIH 

Sec retário de Ob ra s e Serv i ços PÚblicos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CA.'IPOS 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0836 de 21 de setembro de 1984 

O Gove rnador do Territó r io Federal do Amapá ,usando das 
aLribuiçÕcs que lhe são con fe ridas pe l o ar t i go 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista os termos do Ofic i o número 06 21 /84-SESA , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder di spensa a BRAULINO BORGES PU!ENTEL 
NETO , da função de Assistente, Código DAI-202 .3, da Divisão 
de Cqntrole de Drogas e Nedir~mentos-DVSF/SESA, a contar da 
pt'esente data. 

,\rt. 29 Revogam-se as disposições em contrár io . 

Palácio do Setentriào, em Nacapá , 21 de setembro de 
1 98~. 969 da República e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

AN1\I!lAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MlKlSTfRIO DO I KTERIOR 

Território Federal do Amapâ 

DECRETO (!') N9 0838 de 21 de setembro de 1984 

O Govemador do Te rri tório Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confe rida s pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane i ro de 1969, e Lendo em 
vista o que consta do Decre t o n9 85 .347, de I I de novembro 
de 1980. c Oficio .n9 OI 142/84- SEPS, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ROSENILDA CREUZA SILVA DE SOUZA,ocu 
pante do emprego de Agente Administrativo,Códico LT-SA-70 1~ 
Classe "B", Referênc i a N~1- 24, da Tabe la Pe rmanen te do Gover 

de Adm i ni st ração 
NONTE DE AL~IEIDA 

Secretár io de Educaçao c Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretári o de Agr icultu ra 
Ur . LUIZ I RAÇÜ GUH1ARÃES COLMES 

Secretári o de Segurança PGblica 
Dr. EDNUNDO EVELU1 COELHO 

Secretár i o de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PA!'ALÉO PAES 

no deste Terr i t ór io , lotada na Secretar i a de Promoção So -
cial -SEPS , pa ra exer cer a funçio de Secretár io Administrati 
vo, Códi go DAI- 201 . 1, da Divisão de Orientação e Cole ~ação:
DT/SEPS, a contar da presente data . 

Art . 29- Revogam- se a s disposições em contrário. 

Pa l ác i o do Setent rião , em Macapá , 21 
1984, 969 da Repúbl i ca e 429 da Criação do 
r a l do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Terr itór io Federal do Amapã 

de setembro de 
Território Fede-

DECRETO (P) Ng 0839 de 24 de setemb ro de 1984 

O Gove rnador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo ar t i go 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designa r EDMUNDO EVELHI CO~:LIIO , Scc ret:i r io d (> 
Segurança PÚb l i ca do Governo deste Território, para exercer 
acumu lativamente , em substitu i ção , o ca r go de Gove rnador do 
Te r ri t ór io Federal do Amap.:Í, durante o impediment o do respec 
t ivo titular, nos dias 14 e 15 de setembro do corrente ano-:-

Art. 29 - Revogam-s e as disposições em cont rá r io . 

Pa l ác io do Setentrião , em Hacapá, 24 de setembro de 
1984, 969 da Repúbl ica c 4 19 da Criação do Território Fede
ra l do Amapá . 

ANN l BAL BARCE LLOS 
Gove rnado r 

NINISTERIO DO I NTERIOR 

Territór io Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0840 de 25 de setembro de 1984 
O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
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at r ibuições que lhe sao conferidas pelo ar t igo 1§ , Ítem II , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .008950/84 - SEEC , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acor do com os artigos 101 , 
Í tem III e 165 , Ítem XX, da Cons ti tu i ção Federal do Bra 
s i l , com a r edação dada pela Emenda Const ituc i onal n9 18 ,de 
30 . 06 . 81, a ITAMAR DOS SANTOS ARAÜJO,matrícul a n9 2. 258 . 158 , 
no ca r go de Professor de ~nsino de 19 e 29 Graus , Código M-
601 . C, Classe "C", Refer ência 1, do Quadro Permanente do Go 
verno des te Território , devendo perceber proventos corres ~ 
pendente da Classe "D", Referência 1, de conformidade com o 
artigo 184, ítem I, da citada Lei n9 1.711 /52, em face do 
que dispõe r Lei n9 6 .701, de 24 de outubro de 1979 , obser
vado o § 29 do artigo 102, da Constituição Federa l. 

Pa l ácio do Setentrião, em Macapá , 25 de setembro de 
1984 , 969 da República e 429 da Criação do Território Fede
ra l do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri tór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0841 de 25 de se t embro de 1984 

O Governador do Terr i.tóno Federa l do Amapá, usando das 
a t ribuições que l he são conferidas pelo ar t i go 18, Ítem l l, 
do ecr eto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , c tendo c n1 
vista o que cons ta do Pr ocesso n9 28840 .008949/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
ítem li e 178 , ·ítem I , alinea "a" ,da Lein9 1711, de08 de ou 
tubro de 1952 , com ·a redação dada pela Lei n9 6 . 481 , de OS 
de dezembro de 1977 , a EU:ti CO DUARTE DE AUlEIDA, matricula 
n9 2 . 079 . 803 , no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 
Graus , Código M-60 1.D, Classe " O", Referência 1, do Quadro 
Permanente do Governo deste Te rr itór io, devendo per~ebcr pro 
ventos correspondente da Classe " E", Ref erência 1, de con ~ 
formidade com o ar tigo 184 ,· ítem I, da citada Lei n9 1. 71 1/ 
52 , observado o § 29 do artigo 102 , da Constiruição Federal. 

Palác i o do Set ent rião, em Hacapá , 25 de se tembro de 
1984 , 969 da Repúbl ica e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

JUI ZO DE DI REITO 

DA 

COMARCA DE MACAPÁ 

TERRITORIO FEDERAL DO fu'~PÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 18 DE SETE~ffiRO DE 1984 , PARA ClE~CIAS 
E DEVIDAS INTI~~ÇOES DAS PARTES : 

JUIZ DE DIREITO : OR. DORIVAL BARBOZA 

DIRETOR DE SECRETARIA DA VARA C1VEL LUClVALDO DOS S/'J{
TOS FERREIRA 

ALHIENTOS : 

Processo CÍvel n9 15 . 36 1/84 
Requerente : ARLAN A:·lANAJÁS PINTO , representado por sua mae 

:1ARIA GORETE '~ClEL A.'IA.'lAJÁS 
Advogado : Dr . RO~ruALDO COVRE 
Reque r ido : RUBE~l NATAL COELHO PINTO 
Sentença : "Isto ~os to , julgo ex t i nto o pr esente processo , 

sem ju}gamento do mér i to , com fundamento no ar t. · 
79 da ~e i 5 .478/68 . Revogo o despacho inicial na 
part e \Iue a r bitrou alimentos provisório~ . De ixo 
de condenar o autor em custas processua1s e hono 
rários advocatícios por estar sob o patrocíni o-clã 
ass istência judiciária . Transita·dacsta---;;;;- julga 
do , dê - se baixa na distribuição e arquive- se . P~ 
b 1 i que- se , regist_rS!-se e int imc·m-se . ria capá, 03 
de setembro de 1984 . DORIVAL BARBOZA. Ju iz de Di 
rei to" 

ALVARÁ : 

Processo Cível n9 15 .945/84 
Requerente : ~~RIA DE PONTES BRITO 
Advogado : t!r . .:VALDY ~IOTTA 
Despacho : " R. A. ' Intime- se a requerente pa ra , em cinco 

dias , autenticar as xerocópias que instruem a 
i nicial. Cumprida a determinação , ã Curador i a .Ha 
capá , 29 de agosto de 1984 . DORIVAL BARBOZA .Juiz 
de Direito . " 

RETIFICAÇÃO: 

Processo CÍvel n9 15. 71 1/84 
Requerente :. ALTINA IGN~S COSTA DE HORAIS 
Advogado : Dr . GLADA.NIEL PAL~1EIRA DE CARVALHO 
Sentença : "Des t a forma , não encontro razões para deferir o 

pedido de retificação, vez que o resgistro foi 
fe i to obedecendo os dispositivos l egais, dele 
constando no nome do registrando os patronímicos 
materno (~!orais) e paterno (da Costa) . Isto pos
to, i ndef iro o pedi do de retificação . Sem custas 
Trans i tada esta em jul gado, dê-se baixa na di s 
t r ibuição e arquive-se . Publ ique-se , regi stre- se 
e intimem- se . Macapá , 03 de setembro de 1984 . DO 
RIVAL BARBOZA. Ju iz de Dire i to . " 

INTERDITO PROIBITORIO: 

Processo Cí ve l n9 1 4 . 60~/83 
Reque rentes : JOSf: ADERBAL SI LVA CIIAGAS e outros 
Advogada : Ora . VERA DE J ESUS PINHEIRO CORREA 
Reque r ido : GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO Ai'~PÁ 
Advogado : Dr . ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
Sentença : " Is t o posto , j ulgo extinto o presen te processo, 

sem j ulgamento do mérito, com fundamento no ar t. 
167, III do CPC . Deixo de condenar os autores em 
honorários porque o r éu nem sequer foi citado pa 
ra contestar a ação . Trc.nsitada esta em j ulgado-;
encaminhe-se os autos i Contadoria para o cálcu
lo de custas f i nais . Havendo cus tas , in t imem- se 
os autores e dizerem sobre o cálculo e a efetua
rem o respectivo pagamento . Pagas as custas f i -
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados ã publ icação deverio ser 
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nais, ou não as havendo , dê- se baixa na distri -
buição c arquive- se . Publique- se , registre- se e 
intime-se . Hacapj , 27 de agosto de 1984 . DORIVAL 
BARBOZA. Juiz de Direito . " 

CONS IGNAÇi\0 EN PAGA)!ENTO : 

Processo Cível n9 15 .77 3/84 
Requerente : EDHILSON CANTUÁRIA DANTAS 
Advogado: Dr. J ONATAS PEREIRA CARDOSO 
Reque r ido: FINASA - CR~DITO, FINANCIANENTO E INVESTIMENTO 

S/ A. 
Advogada: Ora . HAR1LIA COSTA LUlA CAVALCANTE 

"Is t o posto, julgo , por sentença, extinto o pre -
sente processo , sem julgamento do mirito,com fun 
damento no artigo 267, inciso VI II do CPC , Tran~ 
sitada esta em julgado, dê- se baixa na distribui 
ção e arquive-se . Publiquese , registre- se e i nti 
roem-se. ~lacapâ, 17 de se t embro de 1984. DORIVAL 
BARBOZA . Juiz de Direito . " 

Sentença : 

AÇÃO DECLARATÓRIA CONSTITUTIVA DE DIREITO : 

Processo Cível n9 14 . 686/83 
Requerente : JOS~ DOS SANTOS 
Advogado : Dr . PAULO ALBERTO DOS SANTOS 
Requerido : D. FONSECA E INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO 
Sentença : "I sto posto , ju l go ,procedente a presente ação de 

claratória const itut i va de dir eito para dec l arar 
a existência da relação jurídica ent re o autor e 
a ré , consistente na venda feita pela Última, ao 
primei ro , do t e lefone de n9 621-3752 . Condeno a 
ré ao pagamento das custas processuais e honorá
rios advocatícios que arbi tro em dez (10)por cen 
to sobre o valor da ca usa. Pub lique-se . regist r e~ 
se e intimem- se . Nacapá , 24 de agosto de 1984.00 
RIVAL BARBOZA . Juiz de Di reito ." 

DIVÓRCIO CONSENSUAL : 

Processo Cível n9 14.390/83 
Requerentes : }~DEL PI RES DOS SANTOS e FRANCISCA DE ALMEI

DA DOS SANTOS 
Sentença : "Isto posto,julgo ex t into o presente processo , 

sem julgamento do mérito, com fundamento no arti 
go 267, inciso I I do Código de Processo Civil -
Deixo de condenar os r equerentes nas custas judi 
ciais por estarem sob o patrocínio da assistên ~ 
cia judiciária. Transitada es t a em julgado,dê-se 
baixa na distr ibuição e arquive-se . Publique-se, 
registre-se e intimem-se Nacapá , 29 de agosto de 
1984 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito ." 

INVENTÁRIO : 
Processo Cível n9 12.869/82 
Inventariante: ~fARIA CLAUDETE HELO CARNEIRO 
Advogado : Dr. JOAQUIH GOMES DE OLIVEIRA 
Sentença : "HOMOLOGO, por séntença , para que produza sP.us 

jurídicos e legais efei tos o esboço de part ilha 
de f l s. 95 , dos bens de i xados por Raimundo Car
ne i ro Júnior , atr ibuindo aos ne l a contempladosos 
respect i vos quinhÕes , salvo e r ro ou omissão e 
res sa lvados os direitos de terceir os . Transitada 
esta em julgado e pagas as custas finais, se de
vidas , expeçam- se os formais de partilha, dos 
quais deverão constar as referências relat i vas 
às matrículas dos imóveis partilhados, de confor 
midade com as certidaes juntadas às fls 100/101~ 
Em seguida , dê-se ba ixa na dis t ribuição e arqui
ve-se . Publique-se ,reg istre-se e intimem-se . Haca 
pá , 14 de se t emb ro de 1984. DORIVAL BARBOZA.Juiz 
de Direito ." 

INVENTÁRIO: 

Processo Cível n9 1 2 .705/8~ 
Inventariante : JOSf JOCELYN GUI~~RÃES COLARES 
Advogado : Dr . ELOILSON ANORAS DA SILVEIRA TÁVORA 
Inventariada : JOSEFA JUCILEIDE ANORAS COLARES 
Sentença : "Julgo , por sentença ,. o cálculo de fls . 58v, pro 

cedido sobre os bens ficados por falecimento de 
Josefa Jucileide Amoras Colares , para que produ
za seus jurí di cos e legais efei t os . Transitadaes 
ta em julgado , expeça-se guia para recolhimento 
do Imposto de Transmissão "causa mortis" . Publi
que-se , registre-se e intimem-se. Macapá , 30 de 
agosto de 1984. DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito 

INVENTÁRIO : 

Processo Cí vel n9 7.172/75 
Inventariante: JOANA DA SILVA VASCONCELOS 
Advogado: Dr . JOS~ LUIS CALfu~DRIN I DE AZEVEDO 

Inventariado : JOS~ ALGUSTO FAÇANHA 
Despacho : " ... Renove- se a ava li:- ·à v do imóvel constante das 

pr i meiras declarações posto que já decorr eram 
mais de oito (08) anos da avaliação de fls. 41 . 
em seguida , intimem- se os i nteressados a dizerem 
sob re a aval i ação, intime- se a inventariante a 
apresentar as Últimas declaraçaes (art . I .011 do 
C.Pr. Civil) , no prazo de cinco dias. Nacapá, 04 
de junho de 1984 . DORIVAL BARBOZA. Ju i z de Direi 

EXECUÇÃO : 

to.u 

VALOR DA AVALIAÇÃO : Cr$ 10 .000 . 000 , 00 (dez 
lhaes de cruzeiros). 

Processo Cí vel n9 15 . 082/84 
Exequente : BANCO DA ~~ZÕNIA S/A - BASA 

ml -

Advogado : Dr. HA.NOEL ~!ONTEIRO DOS SANTOS 
Executado: PLATON ENGENHARIA E CO~~RCIO LTDA., CLAR.K CHAR-

LES PLATON e LEÕNIDAS PLATON . 
Advogado : Dr . PEDRO PETCOV 
Despacho : "Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 

EXECUÇÃO : 

trinta (30) dias . Intimem-se Hacapá, 10 de setem 
bro de 1984 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito . "-

Processo n9 14.894/83 
Exequente : BANCO DA A.~ZÕNIA S/A- BASA 
Advogado : Dr. NANOEL MONTEIRO DOS SANTOS 
Executados : GILVANDRO DE LU~ PINHEIRO E JOS~ VERÍSSIMO TA 

VARES 
Despacho : "Sobre o cálculo, ouçam-se as partes , em cinco 

di as . ~[a capá , 30 de agosto de 1984 . DORIVAL BAR
BOZA. Juiz de Direito . " 

EXECUÇÃO : 

VALOR DO CÁLCULO : Cr$ 1. 21. 7.676 , 37 (hum milhão , 
duzen t os c vinte e sete mil, seiscentos e seten
ta e seis cruzeiros e t rinta e sete centavos) . 

Processo n9 15 . 303/84 
Exequente : BANCO DA ~~ZÕNIA S/A - BASA 
Advogado : Dr . MANOEL MONTEIRO DOS SANTOS 
Executados : PLATON ENGENHARIA E Cm~RCIO LTDA ., CLARK CHAR 

LES PLATON e LEÕNIDAS PLATON . 
Despacho : " Junte- se . Defiro o pedido de suspensão, pelo 

prazo requerido . Intimem- se Hacapá , li de setem
bro de 1984. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito . " 

EXECUÇÃO: 

Processo n9 15.9 11/84 
Exequente : IVANI LDO NEVES G~!A 
Ádvogado : Dr . GLADANIEL PALMEI RA DE CARVALHO 
Executada : SEBASTIANA ATAÍDE SANTANA 
Despacho : "Junte- se. Defiro o pedido de suspensão . Recol ha

se o mandado . Intime-se . Macapá, 14 de setembro 
de 1984. DORIVAL BARBOZA. Ju i z de Direito" . 

EXECUÇÃO : 

Processo n9 14 . 761/83 
Exequente : SABI NO DOS SANTOS ~~CIEL 
Advogado : Dr. ELOILSON AMORAS DA SILVEI.RA TÁVORA 
Executado : RAIHUNDO COELHO LEITE 
Despacho : Junte- se . Defiro o pedido. Intimem-se . ~[acapá , 10 

de setembro de 1984 . DORIVAL BARBOZA. Ju i z de Di 
reito . '• 

HOMOLOGAÇÃO DO TERHO DE NASCHIENTO 

Proces so n9 15.757/84 
Req uer entes : ALDENORA DAS NEVES ROSA BICETRE e JEAN BAPTIS 

TA BICETRE 
Advogado: Dr. ERNANDO ROSA 
Despacho : Junte- se . Defiro o pedido . Intimem-se . ~[acapá , 10 

de se tembro de 1984 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Di 
reito.' ' 

BUSCA E APREENSÃO : 

Procesio Cível n9 15 . 751/84 
Requerente : ROSILDA RANOS DA SILVA 
Advogado : Dr . BENEDITO DA COSTA BRAGA 
Requerida : MOACIR JOSf SANTANA ALVES 
Advogado : Dr. JA)!IL DAVI VALENTE DOS SANTOS 
Sentença : " VISTOS , ETC .. . HO~IOLOGO, por sentença , o pedi

do de des i stência formulado pela autora e com o 
qua l o réu concordou e JULGO EXTINTO o presente 
processo, sem ju l gamento do mérito , com fundamen 
to no artigo 267, inciso VIII do CPC . Sem custas 
por se rem Autora e Réu pessoas pobres . Dou a pre 
sente por publ icada em audiência e por intimadas 
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as partes . Registre- se. Nada , digo , tr§nsitad;l ·
ta em julgado , dê- se baixa na distribuição e ar
quive-se . Nada ma i s havendo foi encerrado o pre
sente t ermo que vai devidamente assinado . Eu, Di_ 
retor de Secre taria subscrevi . DORIVAL BARBOZA . 
Juiz de Direito ." 

BUSCA E APREENSÃO: 

Processo Cível n9 15 .769/84 
Requeren t e : SEVERO VEÍCULOS LTDA; . - SEVEL 
Advogada: Dra. ~~RGARETE SANTfu~A 

Requer L do: h1ALTER FERNANDES PEIXOTO 
Sentença : "Relatados , DECIDO : o pedido de desistência foi 

formulado antes da c itação do r6u, consequente -
mente, antes de decorrido o prazo para a respos
ta. Isto posto, homologo a desistência requerida 
e declaro extinto o presente processo, sem julga 
men t a do mérito, com fundamento no artigo 267 , in 
ciso VI II do CPC . Tr ansi tada esta em ju l gado , de 
se baixa na distribu i ção e arquive-se . Publique:=
se, registre-se , intimem-se . Nacapâ, 14 de setcm 
bro de 1984. DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito.~-

REPARAÇM POR PERDAS E DANOS C/ RITO SU~1AR1SSI~l0 

Processo n9 15 .642/84 
Requerente: DONINGOS RANOS NONTElRO DE ANDRADE 
Advogado : Dr . RO~WALDO COVRE 
Requerido : GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO Al'~PÁ 

Advogado : Ora. ~!ARLY CALIXTO EVELIN COELHO 
Sentença : "HO~!OLOGO , por sentença , o acordo celebrado en

tre as partes e via do qual 4 réu pagarâ ao au
tor, logo após a homologação do aco rdo , a impor
tância liquida e certa de Cr$ 704.000,00 (Sete
cen t os e quatro mil c r uzeiros) Sem custas por es 
tar o autor sob o patrocínio da ass i stência j udT 
ciâria e o Suplicado isento do pagamento das mes 
nms em face de disposições l egais . Sem honorâ:
rios, pe los mesmos motivos, melhor dizendo, por 
estar o r éu, digo, por estar o autor sob o patro 
cínio da assistência judiciâria. Dou a presente 
por publicada em audiência e por intimadas as 
partes . Registre- se. Transitada em julgado esta , 
dê-se baixa na distr ibuição e arquive-se . Nada 
mais havendo foi encerrado o presente t e rmo q11f' 

vai devidament e a.ssinado. Eu, Diretor de Secreta 
ria, subscrevi. DORIVAL BARBOZA. Juiz de DireL
to. •• 

INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 

Processo n9 15 . 541/84 
Requerente : VALDELICE COSTA DA SILVA , represent ada po r sua 

mâe ~~RIA ONEIDE ~!ARQUES COSTA 
Advogado: Dr. JAIR JOSJ:: DE GOUVEIA .QUINTAS 
Requerido : FRANCISCO ALVES VIE IRA 
Advogado : Dr . OLH!P IO PALHARES 
Sentença : " ANTE O EXPOSTO , julgo procedent e a ação e conde 

no FRANCISCO ALVES VIEIRA a pagar à Autora a inde 
nização a ser apurada em liquidação de sentença 
acresc i da de juros de mora, correção monetar~a a 
cal cular do ajuizamento da ação , bem como honorâ
rios advocatíc ios à base de 107. (dez por cento)so 
bre o montan t e que for apurado, deduzindo-se o va 
lor correspondente ao seguro obr i ga tóric;> . Custas 
pe l o vencido . PRI. Nacapâ (AP), 04 de se tembro de 
1984. JOÃO GARCIA. Jui z de Di reito ." 

DI VÚRCI O LITIGIOSO : 

Processo n9 15. 428/84 
Requerente : ALU!ZIO NONATO DA SILVA 
Advogado : Dr. C! CERO BORGE BORDALO 
Requerida: OSHARINA DA SI LVA 
Advogado : Dr . ALDENOR SALES 
Despacho : " Junte-se . Indef iro . As questões r e lativas à par 

tilha de bens não são apreciadas na sentença de 
div6rcio, posto que tal partilha serâ decidida no 
Juízo do Inventârio . Intime-se . Nacapâ , 17 de se
tembro de 1984 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito '.' 

CONSIGNAÇÃO EH PAGAHENTO : 

Processo n9 16 . 026/84 
Requerente : OLAVO CHERNONT DA SILVA 
Advogado : Dr. EVALDY HOTTA 
Requeridó : PHILOHENE C1lARLES 
Despacho : " R.A. Que se autentique as xerocópias, em dez 

dias . Intime-se . Nacapi, 17 de setembro de 1984 . 
DORIVAL BARBOZA . Juiz de Di reito." 

INSPEÇÃO JUDICI AL : 

Processo n9 15 . 929/84 
Requerente : ALTANIRA FERREIRA 
Advogado : Dr. C1CERO BORGES BORDALO 
Sentença : " Homologo , por sentença, a desistência r equerida 

e jutgo extinto o presente processo com fundamen
t o no art . 267, inciso VIII do CPC . Transitada em 
julgado , dê- se baixa na dis tribu i ção c a rqu ive-se 
Def i ro o desentranhamento dos documentos , median
t e recibo nos autos . Publique- se , registre- se e 
intimem- se . Nacapâ , 18 de setembro de 1984 . DORI
VAL BARBOZA . Juiz de Di reito . " 

O presente EXPEDIENTE , serâ afixado no l uga r de cos tu
me e publicado na forma da Lei . O que cumpra na for ma da 
Le i. Dado e pas sado nesta cidade de Nacap.i , Capital do Ter
ritór i o Federal do Amapa ; aos dezenove dias do mês de setem 
bro do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro . Eu . Ha-=:
ria Zely Fer re ira Gomes , atendente j ud i ci ârio , dati l ografei 
Eu, Diretor de Secretaria da Va ra Cível , subscrevÍ . 

V 1 S T O 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Di r eito 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria 

Vara Cível 

PROCURADORIA GE~\L 

TER}!O ADITIVO 

PRl~1EIRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONTRATO N9 007 /84 - PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO Al'!APÁ E 
A ASSOCIAÇAO CASA DO ARTESÃO - ACART/AP , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS . 

O Governo do Terrltarlo Fede ra l do Amapâ , neste a t o re 
presentado .pe lo seu Governador , Senhor ANNIBAL BA~CE~LOS,d~ 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Assoc1açao Casa 
do Artesão , inscrita no Cadastro Geral de Contribui nte do Hinis
tério da Fazenda sob o número 04 19 1 102/0001-92 ,doravante d~ 
nominada simplesmente ACART/AP e neste ato representada pe
la sua Pres idente ~~RIA DA GLÚRlA OLIVEIRA ~!ORH!, resolvem 
de comum acordo ce l ebrar o presente Termo Aditivo , consoan
te as cliusulas e condições segu intes : 

CLÁUSULA PRI~~IRA: O presente Termo Aditivo tem por o~ 

j ctivo liberar recursos adicionais des~inados a suprir ne
cessidades na contratação de serviços a conta de outros seE 
viços e encargos, bem como pagamento de pessoal que desen -
volvcrâ suas atividades no período de agosto à dezembro de 
1984 de acordo com o Plano de Aplicação ap rovado pelo Se
nhor , Governado r em 22 de agosto de 1984 e que f ica fazendo 
parte integrante deste instrument o. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Os recursos par a fazer frente às des · 
pesas do presente Ter mo Adit ivo, no valor de Cr$ : .. ....... . 
14 .657 . 000 , 00 (quatorze mi l hÕes , se i scentos e cinquenta e 
sete mil cruzeiros), serão a l ocados : 

Cr$:9.000 .000, 00 (nove milhÕes de cruzeiros) à conta do 
F. P. E. - Programa 15814866 .067 ·· Na tureza da Des pesa 3 .1. 3 . 2 . 0~ 
consoante Nota Orçamentária n9 8063 , emi tida em 29 de agos
to de 1984 , no valor acima ·mencionado; 

Cr$ :5 .657 . 000 , 00 (cinco milhÕes, seiscentos e cinquen
ta e sete mil cruzeiros), à conta do F. P. E. Programa 
15814866 .067 - Natureza da Despesa 4. 1. 3 .0.01, consoant e N~ 
ta Orçamentiria n9 8076 , emi tida em 29 de agosto de 1984 ,no 
valor ac i ma mencionado . 

cLti.USULA TERCEIRA : Os recursos destinados pelo presen
te Termo Aditivo, serao liberados de uma só vez ap6s sua as 
sinatura . 

CLÁUSULA QUARTA: A pub l icação do presen t e 
vo no Diário Oficial do Terri t ório, deverá ser 
zo de 20 (vin t e) dias a partir da data de sua 

Termo Adiei
feita no pr~ 
as sinatura . 

CLÁUSULA QUINTA : Permanecem i nalteradas as demais clâu 
sulas pactuadas no Contrato origi nário e ora ad itado. 

E, po r es t arem assim de acordo , as par tes ratificam o 
presente instrumento l egal , assinando- o em cinco (OS) vias 
de i gual t eo r e forma, para o mesmo f im de di reito , na pre
sença de (02) testemunhas . 

Hacapi , 1 7 de setembro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

TESTE~W:-IHAS : Ilegíveis 

~~RIA DA GLÚRIA OLIVEIRA ANORHI 
Presidente da ACART/AP 
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Cüê!ERCl!IL GOIÁS LTDA, soe tedade come r c ia l in se r ita no 
CCC-MF sob o n9 04 .1 86 .4 17/000 1-41 e no CAD- ICM sob o n9 
03 .002559 . 7, estabelec i da a Av . Pe . J~lio . Maria Lombaerd 
287, Cent ro , em Macapj- flp , torno p~bl ico ~ue foram extravi~ 
dos seus livros Registros de Entrada c de Saida de Me rcado
rias Regist ro de I nvent~r io e de Documentos fiscni s e Ter
mos de Ocorrências, todos de n'.' de ordem HUc1, Tal Õcs dé• Notas 
Ftsca i s sé rie "ll" de 000001 a 000500 ; Notas Fiscais de Com
pras a Lê dezembro/83 e GIAHs até o mês de j unho/83 . 

Ilegível 

Uma idóilil aue desairava consdências e aue ~e 
tornourcalida<le. 
Um proçrama de mass.a <fo ensino n1io·f0fm~ l Oilf3 
fa..,ore<:c r a oonulaç~o r.!e barxa renda, Pl'emil)dO 
t iflCO \Icze:s inrcrnacionalmcnte 
Um tróbalho con:1.m10 com as comun•dadeS c.1rcntcs. 

JUST IÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO fu~APÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, P~RA CITAÇÃO DE 
Clu'!AN GER~!IIlN IINTONIE EHILE . NA FO~~ ABAIXO . 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , HN . JUIZ DE DIREITO DA PRI
NEI IU\ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ , CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO N!APÁ , NA FOR~IA DA LEI , !eTC . . . 

Faz saber aos que o presente EDITAL virem ou dele co
nhec imento tive r em, que po r es t e Ju i zo e Cartório, si to i 
Aven i da Amazonas, n'.' 26 , tem andamento uma ação de USUCA
PIÃO , Processo Cível 15 .900, em que é (são) Requerente : CAN 
DtllA A!lDON NERY, bras i leira, sol t ei r a , domés t ica, res idente 
ã 19 de Maio , 359 , e constando dos autos que o (a) riu (ré) 
se encont ra em l ugar i ncerto c não sabido, expediu- se o pre 
sent e ED ITAL, com o prazo de tr inta (30) dias . Deferida i 
citação por edital, pelo de spacho de 12 de setembro de 1984 
fica , pe l o presen t e CITADO (A) o (a) Senhor (Senhora) CN!AN 
GER.~IN ANTONIE ENILE , garimpeiro, solteiro , francês, anal
fabe to, _para que no prazo de quinze (1 5) dias , depo i~de fi:; 
do o ac1 ma f1xado , apresentar, querendo, a contes taçao cab 1 
vel que tiver e acompanhar os demais termos do processo at; 
o final da execução . O presente EDITAL ser~ afixado no lu
gar dco costume c pub licado na fo rma da l e i . Dado e passado 
nesta cidade de Nacapã , Capital do Território Federal do Ama 
pj, aos dezessete d i as do mês de se t embro do ano de mil no:::
vec entos e oitenta e quatro . Eu , Naria de F~tima A. B. Bar
ros T~cnica judici~r i o , da tilografei. Eu, Diretor de Secre
taria da Vara Civel, subscrevo e assino por determinação do 
Meritissimo Juiz de Direito. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec r e taria da Vara Cíve l 

JUIZO DE DIREITO 

DA 

COi'LA.RCA DE ~lACAPA 

TERRITÓRIO FEDERAL 00 Al'!AP,\ 
EDITAL DE CITAÇÃO COr! PRAZO DE TRINTA (30) DIAS: 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ril'l. JUI Z DE DIREITO DA PRI
c1EIRA CIRCUNSCRIÇi\0 JUDIClARIA DE c!ACAPA, CAPITAL DO TERRI- · 
TÓR IO FEDERAL DO A.'lAPÁ , na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos que o presente EDITAL vi rem ou dele 
toma r em conhec imento que pela Senhora CANDIDA ABDON NERY , 
brasileira, sol t eira , domést i ca, r esidente i 19 de Naio, n9 
359 , foi requer ido perante este Juizo AÇÃO DE USUCAPIÃO , r e 
querendo , com i sso , que sej a reconhecido a seu favo r direi:::
to sobre o imóvel da Av . 19 de Maio, 359 - Trem, edificada 
no Lote n9 05 da Quadra 4 1, medindo 15x30 mts, onde faz fren 
t e para a Av . 19 de Haio , 348 , limitando- se a direita com Õ 
l ote de terras n9 07 a esque r da com o l ote de terras n9 I e 
2 fundo com o lote de t er ras n9 06 , E assim sendo, é o pre
sente para CITAR todas as pessoas i nteressadas aus en t es, in 
certos c desconhec ido s , para audiênc i a preliminar de justi:::
ficaçio de posse , que se realizar~ no próximo dia 16 de ou
t ubro de 1984 , ã s 15 :00 horas, que terj l ugar na sala de /lu 
diências deste Ju Ízo, no Edifício do Forum, si to ã Av . funa:=
zonas , 26 . E, para que chegue ao conhecimento dos i nteressa 
dos , mandei expedi r o p resente EDITAL que serj pub licado e 
afixado na fo rma da Lei . Dado e pas sado nesta c i dade de Ma-

. capá , aos dezenove dias do mês de setembro do ano de hum mi l 
novecentos e oiten t a c quatro . Eu, F~tima 11 . B. Barr os, Têc 
nica Judiciúia dati l ografei e eu , LUCIVALDO DOS SANTOS FER 
REIRA, Diretor de Secretari a da Vara Cível, subscrevi . 

DORIVIIL 8!\RBOZA 
Ju i z de Dire i to 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLfu'~S DE CASNIENTO 

O Ofic ial do Registro Ci v i l desta Comarca de Hacap~ , 
Te r. Fed . do Amapá , RepÚblica Federativa do Bras i l, faz sa
ber que pre t endem se casar: PERICLES RODRIGU ES DA SILVA e 

----r'RANCT SC/1 DE SOUZA SANTOS. 

Ele ê f i lho de Elza Rod r igues da Silva . 

Ela ê f i l ha de Cand ida Ramos de Souza , e de Raimundo Ta 
var~s dos Santos . 

Quem soube r de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

r1acap~ , 20 de setembro de 1984 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Esc r evente Juramentada 

em Exercício 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLMIAS DE CASAHENTO 

O Oficial do registro civil do Distrito de Porto Gran
de , Comarca de Ma~ap~, Te rritór i o Federal do Amap~ , Republi 
ca Federativa do Brasil, faz saber que pret endem se casar 
RAIHUNDO MOREIRA SANTIAGO e RAHIUNDA SOUZA DA SILVA . 

Ele é fi lho de Antonio r!igucl San .. Ciã.go e Maria Horeira 
Santiago . 

Ela ê filha de Manoel Ma r ques da Si l va , e Lindalva Gon 
çalves de Souza . 

Quem souber de qualquer impedimento que os i niba de ca
sar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Porto Gr ande , 06 de setembro de 1984 . 

clARCEL INA DIAS TEIXEIRA 
Ofic ia l do Regis t ro Ci vil 

CARTORIO DO REG I STKO ClVlL 

l'ROCLAHAS DE CASA!·IENTO 

O Of i c ial do registro civil do Distrito de Porto Gran
de Comarca de Nacap~ , Território Federal do Amap~, RepÚbli
ca Federativa do Brasi l, faz saber que pretendem se casar : 
JOSÉ rlARIA MORAES SARNENTO e SÔNIA ~~RIA TOLOS!\ DA SILVA . 

Ele ê f ilho de Olivar Vilhena Sarmento e Maria 
Moraes . 

Ramos 

Ela é f i l ha de Abidon r!arques da Silva e Nazete Tolosa 
da Si l va. 

Quem soube r de qualquer impedimento que os in iba de ca 
sar um com o outro, acu se- o na fo r ma da l ei . 

Porto Grande, 21 de setembro de 1984 . 

r~RCELINA DIAS TEIXEI RA 
Oficial do Registro Civil 
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O GOVERNO FEDERAL 
ESTÁ SIMPLIFICANDO A VIDA 

DOS BRASILEIROS. 
PARA ISSO EXISTE 

O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZACAO. 

AO COMPLETAR CINCO ANOS, O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO GOSTARIA DE lEMBRAR AlGUMAS DAS 

PRINCIPAIS MEDIDAS QUE VIERAM SIMPliFICAR A VIDA OE 
MILHOES OE BRASILEIROS. 

o ACABARAM OS ATESTADOS OE VIDA, RESIOfNCIA, POBREZA 
OEPENOfNCIA ECONOMICA E BONS ANTECEDENTES, E TAMB(M 

A FOlHA CORRIDA. AGORA BASTA A SUA DECLARAÇÃO POR 
ESCRITO; 

o COPIA DE DOCUMENTOS NÃO PRECISAM MAIS DE 
AUTENTICAÇÃO EM CARTORIO, E RARAMENTE DE 

RECONHECIMENTO DE FIRMA; 

o COMPROVAR NOMES IOfNTICOS fiCOU MAIS FÁCIL. VOCf 
MESMO DECLARA; 

o PARA O REGISTRO PROFISSIONA~ A MATRICULA EM 
FACUlDADES OU A INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PúBliCOS OU 

VESTIBULARES JÁ NÃO SÃO MAIS NECESSÁRIOS TANTOS 
DOCUMENTOS; 

o AS PLAQUETAS NÃO EXISTEM MAIS; 

o fi COU MAIS SIMPLES TIRAR OU RENOVAR A CARTEIRA OE 
MOTORISTA ASSIM COMO A SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS 

PESSOAIS; 

o JA ESTA EM VIGOR A LEI QUE OÀ VALIDADE NACIONAL À 
CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

o AGORA AS FOTOS PARA DOCUMENTOS SÃO EM FORMATO 
ÚNICO 13 X 41, E SEM DATA; 

o O PASSAPORTE FICOU MAIS FACI~ E VALE POR MAIS TEMPO. O 
VISTO DE SAlDA NÃO f MAIS NECESSÁRIO; 

o RECEBER PEQUENAS HERANÇAS JÁ NÃO E TÃO COMPliCADO. 
EM MUITOS CASOS, NEM E PRECISO O INVENTÁRIO JUDICIAl; 

o A VIDA DAS EMPRESAS FICOU MAIS FÁCIL COM A 
SIMPLIFICAÇÃO 00 REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL E O 

CADASTRAMENTO SIMULTÂNEO NO CGC E NO lAPAS, BEM COMO 
COM A INSENÇÃO 00 IMPOSTO DE RENDA E 00 IPI EA DISPENSA 
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL PARA AS MICROEMPRESAS, E AINDA 

COM A EliMINAÇÃO DE UMA SE RIE DE DOCUMENTOS E 
EXIGfNCIAS. 

EM BREVE O CONGRESSO NACIONAL DEVERA APROVAR MAIS 
DUAS MEDIDAS DA MAIOR IMPORTÂNCIA: 

o O JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS, ONDE VOCf PODERA 
SOLUCIONAR. RAPIDAMENTE E SEM DESPESAS, QUESTOES DE 

REDUZIDO VALOR PATRIMONIAl 

o O ESTATUTO OA MICROEMPRESA, QUE BENEFICIARA MILHOES 
DE PEQUENAS EMPRESAS E NOS AJUDARA A VEN CER A CRISE 

ECONOMICA. 

PARA O SUCESSO DA DESBUROCRATIZAÇÃO FOI fUNDAMENTAL A 
PARTIC IPAÇÃO DE TODOS. O SEU APOIO PESSOAL CONTINUA 
SENDO DA MAIOR IMPORTÁNCIA. ENVIE SUAS SUGESTOES E 

RECLAMAÇOES PARA O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO· PALÁCIO 00 PLANALTO, 2~ ANDAR, 

BRASiliA ·O f, CEP 70150. 

DESBUROCRATIZAR E TAREFA DE TODOS NOS. 
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